
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no RECURSO ESPECIAL nº 1636579 - DF  (2016/0259556-1) 
RELATOR : MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO

REQUERENTE : MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES SA 
REQUERENTE : PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A 
ADVOGADOS : ANDRÉ JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA  - MG080055 

: LEONARDO FIALHO PINTO  - MG108654 
ADVOGADOS : PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES  - DF040077 

: CAMILA MARINHO CAMARGO E OUTRO(S) - DF041373 
REQUERIDO : OSMAN ALVES DE SOUZA 
REQUERIDO : TANIA SOARES DE SOUZA 
ADVOGADOS : TARLEY MAX DA SILVA  - DF019960 

: MARLA ISABELE PONTE  - DF046654 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de recurso especial interposto por OSMAN ALVES DE 
SOUZA E OUTRA contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS.

2. Por petição de fls. 542-544, as partes informam a realização de acordo e 
requerem a sua homologação judicial.

3. Diante do exposto, declaro prejudicado o recurso especial, nos termos 
do artigo 34, inciso XI, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Publique-se. Intimem-se. 

5. Após, baixem os autos à instância de origem, para análise do pedido de 
homologação do acordo extrajudicial. 
 

  

Brasília, 15 de março de 2019.

Ministro Luis Felipe Salomão 

Relator
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